
Ano III – Número 5 – agosto/setembro 2013

Entrevista
A entrevista desta edição é com o diretor-geral do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, Arthur Cezar da Silva Júnior. Ele explica o que é o recadastramento 
biométrico, seus objetivos e as consequências para quem não se recadastrar, entre 
outros assuntos. 

Reportagem
Meta do TRE/DF é atingir 80% dos eleitores até o final do recadastramento biométrico 
é o tema da reportagem da Assessoria de Imprensa e Comunicação Social do TSE.

Artigos
Os cinco artigos desta edição são: Domicílio eleitoral; A primeira campanha 
presidencial – 1910; O número de candidatos nas eleições e a ameaça ao pluralismo 
político; Como funciona o sistema proporcional?; O financiamento público exclusivo de 
campanha: uma chance de liberdade. Confira.
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Artigos

Como funciona o sistema proporcional?
 Pedro Luiz Barros Palma da Rosa1

“Tem alguma falcatrua aí! Só pode ser 

corrupção! Fraudaram a urna eletrônica! 

Foi um dos mais votados e ainda assim não 

se elegeu?!”. As queixas são comuns entre 

eleitores e políticos que desconhecem o 

processo eleitoral. Mas por que um deputado 

ou um vereador bem votado não se elege e 

outro com menor popularidade ocupa a vaga?

Isso ocorre porque deputados e vereadores 

são eleitos pelo sistema proporcional, ao passo 

que o presidente da República, governadores, 

senadores e prefeitos são escolhidos pelo 

sistema majoritário. Neste, quem obtiver 

mais votos sagra-se vencedor. Naquele, os 

votos computados são os de cada partido ou 

coligação2 e, em uma segunda etapa, os de 

cada candidato. Eis a grande diferença.

Em outras palavras, para conhecer os 

deputados e vereadores que vão compor 

o Poder Legislativo, deve-se, antes, saber 

quais foram os partidos políticos vitoriosos 

para, depois, dentro de cada agremiação 

partidária que conseguiu um número mínimo 

de votos, observar quais são os mais votados. 

Encontram-se, então, os eleitos. Esse, inclusive, 

é um dos motivos de se atribuir o mandato ao 

partido e não ao político.

Funciona assim o sistema proporcional: 

para se chegar ao resultado final, aplicam-se 

os chamados quocientes eleitoral (QE) e 

partidário (QP). O quociente eleitoral é definido 

pela soma do número de votos válidos (= votos 

de legenda3 e votos nominais4, excluindo-se os 

brancos e os nulos), dividida pelo número de 

cadeiras em disputa. Apenas partidos isolados 

e coligações que atingem o quociente eleitoral 

têm direito a alguma vaga.

A partir daí, analisa-se o quociente partidário, 

que é o resultado do número de votos válidos 

obtidos, pelo partido isolado ou pela coligação, 

dividido pelo quociente eleitoral. O saldo da 

conta corresponde ao número de cadeiras a 

serem ocupadas.

Havendo sobra de vagas, divide-se o 

número de votos válidos do partido ou da 

coligação, conforme o caso, pelo número de 

lugares obtidos mais um. Quem alcançar o 

maior resultado assume a cadeira restante.

Depois dessas etapas, verifica-se quais são 

os mais votados dentro de cada partido isolado 

ou coligação. Disso decorre a importância de 

se pensar a conveniência ou não de formar 

coligações.

Um pouco complicado, não é? Para 

entendermos melhor, pensemos em uma 

situação hipotética de um pequeno município 

com quatro partidos (PK, PX, PY e PZ), dois 

deles coligados (PK e PX), e nove vagas 

em disputa para o cargo de vereador. Foram 

contabilizados, ao todo, 2.700 votos válidos, 

dos quais 1.200 conferidos à mencionada 

coligação, 1.100 a PY e 400 a PZ. Após 

o processamento de todas as operações, 

1 Analista judiciário no TRE/SP e pós-graduado em Direito Eleitoral. 
2 Coligação: reunião temporária de partidos políticos para disputar uma eleição. Funciona como se fosse um só partido.
3 Voto de legenda: voto atribuído apenas ao partido político.
4 Voto nominal: voto conferido a um candidato (previamente filiado a um partido político, por óbvio).
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observa-se que a coligação PK/PX e o partido 

PY fariam quatro vereadores cada e o partido 

PZ, um.

Esse quadro pode ser assim representado:

Legenda
Votos 
válidos

QP Sobras Vagas

PK-PX 1.200
1.200 (votos) = 4

     300 (QE)

1.200 = 240

  4+1
4

PY 1.100
1.100 (votos) = 3

     300 (QE)

1.100 = 275

  3+1
3+1

PZ 400
400 (votos) = 1

    300 (QE)

 400 = 200

 1+1
1

Total de votos válidos = 2.700,

logo QE = 2.700 (total de votos válidos) = 300

                                  9 vagas

Trata-se, portanto, de um sistema 

relativamente complexo e que, com frequência, 

gera dúvidas e provoca debates. Se, por um 

lado, permite a representação de diversos 

segmentos da sociedade, por outro, estimula 

a competição partidária interna e possibilita 

que candidatos com maior poder econômico 

se destaquem em relação aos correligionários, 

que concorrem às mesmas vagas.

Por fim, ressalte-se que, independentemente 

dos méritos e defeitos do sistema, é fundamental 

conhecer seu funcionamento e de outros 

também, sempre na busca do aprimoramento 

da qualidade da representação política.


